
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 

RUA BENEDITO CLEMENTINO DE CARVALHO, 226 
CENTRO, NOVA SANTA RITA, CEP – 64.764-000 

CNPJ – 03.570.693/0001-46 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

1.   UNIDADE REQUERENTE:  

Nome: Câmara Municipal de Nova Santa Rita 

 

2.   SETOR REQUISITANTE:  

Gabinete do Presidente 

 

3. SETOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Gildeson Barroso Coelho  

Presidente da Câmara Municipal 

 

4. OBJETO: 

Aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios para a Câmara Municipal de Nova Santa Rita. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Câmara Municipal desempenha um papel essencial na administração pública, sendo um espaço onde 

ocorrem importantes discussões e decisões para o bem-estar da comunidade. Para garantir que suas 

atividades sejam realizadas de maneira eficiente e segura, é imprescindível a aquisição de materiais de 

limpeza e gêneros alimentícios. 

 

6. QUANTIDADE DO OBJETO E/OU DE SERVIÇO A SER CONTRATADO 

Item Descrição Und Qnt 

1 Desinfetante 1l Und 80 

2 Detergente 500ml Und 80 

3 Agua Sanitária 1L Und 80 

4 Papel Higiênico c/4 rolos Pct 100 

5 Pano de Chão Algobom c/3un Pct 24 

6 Vassoura Und 12 

7 Rodo Und 12 

8 Veja Multiuso 500ml Und 35 

9 Sabão em Pó Tixan 400g Und 30 

10 Limpa Vidros Und 10 

11 Pá de Lixo Und 8 

12 Esponja de Aço Und 12 

13 Limpa Ceramica Azulim 1L Und 30 

14 Papel Toalha Pct 100 

15 Saco de Lixo 15L Pct 50 

16 Saco de Lixo 30L Pct 50 

17 Saco de Lixo 50L Pct 80 

18 Saco de Lixo 100L Pct 80 

19 Limpador Ajax 500ml Und 15 
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20 Álcool Líquido 1L Und 35 

21 Álcool Gel 500ml Und 50 

22 Copo Descartavel c/100 und para café Und 200 

23 Copo Descartavel c/100un 180ml Pct 200 

24 Copo Vidro Und 50 

25 Balde Und 8 

26 Sabonete Liquido 1L Und 15 

27 Bom Ar Und 60 

28 Lixeira Plasutil c/pedal Und 12 

29 Pedra Sanitária Und 120 

30 Esponja dupla face Und 30 

31 Açucar Cristal 1kg Und 60 

32 Café Vacuo 250g Und 60 

33 Refrigerante 2L (coca cola) Und 60 

34 Refrigerante 2L (fanta) Und 60 

35 Água mineral de 500ml Und 300 

36 Biscoito de sal Und 40 

37 Biscoito doce Und 40 

38 Agua Mineral 20L Und 100 

 

7. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE O OBJETO OU INICIADA 

A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O procedimento resultará em EMPENHO com validade de 12 (doze) meses e deverá se iniciar 

imediatamente após o envio da ordem de serviço. 

 

8. INDICAÇÃO DO(s) MEMBRO(s) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE 

NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

Integrante Requisitante 

NOME: Gildeson Barroso Coelho 

Integrante Técnico 

NOME: Etevaldo Oliveira Soares 

Integrante como Fiscal de Contrato 

NOME: Josivan Coelho dos Reis 

 

 

Nova Santa Rita(PI), 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Gildeson Barroso Coelho  

Presidente 

 


